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III WORKSHOP DA REGIONAL METROPOLITANA COM GESTORES MUNICIPAIS DE DEFESA CIVIL

DIREITO RESILIENTE NO BRASIL

• As leis sobre resiliência e enfrentamento a 
desastres sempre foram feitas planejadas com 
o futuro ou eram responsivas?



DESASTRE 
PRÉ 1966



DESASTRE PRÉ 1966



Desastre no Rio de Janeiro - 2019



LINHA DO TEMPO DA EVOLUÇÃO DAS LEIS DE RESILIÊNCIA EM RELAÇÃO AOS REGISTROS 
DE DESASTRES NO BRASIL
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DESASTRES PRÉ 2012

ENTRE 2008 E 2011, INUNDAÇÕES E 

MOVIMENTOS DE MASSA FIZERAM COM 

QUE ESSA FOSSE A DÉCADA COM MAIS 

MORTES POR DESASTRES EM TODOS OS 

REGISTROS BRASILEIROS.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Lei 12.608 de 10 de abril de 2012
ESTATUTO DA DEFESA CIVIL

DESASTRES
• 2008 a 2010 – Alagamentos e 

inundações em Alagoas, Rio 
de Janeiro e Pernambuco

• 2010 – Morro do Bumba

• 2011 – Vazamento de óleo na 
Bacia de Campos

• 2011 – Chuvas na Região 
Serrana do Rio de Janeiro

LEGISLAÇÃO
• De 2012 em diante, temos a 

lei que vigora em nosso país e 
outros dispositivos jurídicos 
que, embora não tenham sido 
plenamente normatizados e 
regulamentados, mudaram o 
enfoque e o paradigma do 
desastre, tratando não mais o 
desastre somente com o 
intuito de sua resposta, mas, 
sim, a redução de riscos de 
desastre como objetivo maior. 



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Lei 12.608 de 10 de abril de 2012
ESTATUTO DA DEFESA CIVIL

• Na 1ª Conferência Nacional de Defesa Civil e Assistência 
Humanitária (2009-2010) vamos ter a revisão do então 
Sistema Nacional de Defesa Civil.

• Trabalho conjunto entre gestão pública, população, 
universidades chegaram ao Congresso Nacional.

• No Senado e na Câmara dos Deputados foram criadas 
comissões especiais para debater o tema e a atual Lei 
Federal 12.608 foi aprovada em 10 de abril.

• Primeira vez um ato legal para estabelecer, o agora 
Sistema Nacional de PROTEÇÃO e Defesa Civil, tem origem 
no Poder Legislativo e não pelo Executivo.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Lei 12.608 de 10 de abril de 2012
ESTATUTO DA DEFESA CIVIL

• O termo PROTEÇÃO é 
usado para reforçar as 
demandas de 
prevenção, atenção 
social e redução de 
vulnerabilidades. 

• O foco deixa de ser 
responsivo a desastres 
e tem-se o foco em 
gestão de risco de 
desastres.

• Passa a ter a visão da 
percepção de risco e 
ações não estruturais 
para a redução de 
desastres.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil



O que é a REDEC?



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Decreto nº 43.599 de 17 de maio de 2012

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL – SIEDEC, SEM 
AUMENTO DE DESPESA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 5º - O SIEDEC terá a seguinte estrutura:

I - Órgão Superior: Conselho Estadual de Defesa Civil – CONEDEC, constituído pelos 
representantes das Secretarias Estaduais do Governo do Estado, mencionados no artigo 6º;

II - Órgão Central: Secretaria de Estado de Defesa Civil – SEDEC do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro;

III - Órgãos Regionais: Coordenações Regionais de Defesa Civil – REDEC, da Secretaria de 
Estado de Defesa Civil – SEDEC;

IV - Órgãos Municipais: Secretarias Municipais de Defesa Civil – SEMDEC, ou órgãos 
municipais correspondentes;

V - Órgãos Setoriais: os órgãos e entidades da Administração Pública

Estadual;

VI - Órgãos de Apoio: entidades privadas, organizações não governamentais – ONG, clubes 
de serviços, instituições religiosas, entidades comunitárias, associações, fundações e 
organizações de voluntários que manifestarem interesse e possam prestar ajuda aos 
integrantes do SIEDEC.

Parágrafo Único – As funções dos membros do SIEDEC não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado serviço público relevante.



Decreto nº 43.599 de 17 de maio de 2012

Art. 11 - Aos Órgãos Regionais compete:

I - coordenar, orientar e avaliar, sob a supervisão do Departamento Geral de Defesa 
Civil – DGDEC, as ações desenvolvidas pelos órgãos integrantes do SIEDEC em nível 
regional;

II - realizar estudos sobre as possibilidades de ocorrências de desastres, suas 
incidências, extensões e consequências;

III - participar ao DGDEC as ações e informações relacionadas à área de defesa civil;

IV- elaborar e consolidar planos regionais e compatibilizá-los aos planos e programas 
estaduais de defesa civil;



Decreto nº 43.599 de 17 de maio de 2012

Art. 11 - Aos Órgãos Regionais compete:

V - coordenar e controlar a distribuição de suprimentos às populações 
atingidas por desastres, em articulação com órgãos integrantes do SIEDEC;

VI - incentivar e promover a criação de Secretarias Municipais de Defesa 
Civil – SEMDEC ou órgão correspondente de defesa civil do município;

VII - participar do SINDERJ e promover a criação e interligação de Centros 
de Operações:

VIII - priorizar o apoio às ações preventivas e as demais relacionadas com a 
minimização de desastres.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

ESDEC 2017

Quem faz 
Defesa Civil no 

Município?



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil:

• É o órgão responsável pelo planejamento, articulação,
coordenação, mobilização e gestão das ações de Defesa
Civil, no âmbito do município.

• “Os municípios, para se habilitarem à transferência de
recursos federais destinados às ações de defesa civil,
deverão comprovar a existência e o funcionamento do
Órgão Municipal de Defesa Civil – COMDEC ou do órgão
correspondente”.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Para que exerça na integra as ações de defesa civil, é 
essencial que esse órgão responsável pela segurança 
global da comunidade funcione em caráter permanente e 
integral. 

• Preferencialmente, ligada diretamente ao Gabinete do 
Prefeito. 

• Sendo sempre em Nível Superior na Administração 
Pública, independente do nome ou sigla devido a sua 
natureza jurídica.



MAS PORQUÊ 
PRECISAMOS DE UMA 
DEFESA CIVIL 
MUNICIPAL 
ESTRUTURADA?



DESASTRE 2019



O DESATRE
AS EQUIPES TERRESTRE, AÉREA E DEFESA CIVIL



Área da Mina

• Mina Córrego do Feijão

• Distando 24 km do centro de Brumadinho



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Operação Brumadinho

COBRADE 2.4.2.0.0
Rompimento/Colapso de
Barragens
Data: 25/01/2019
Horário: 12:28h

SITUAÇÃO: Desastre no
Município de
Brumadinho/MG.

Trata-se de vazamento 
de resíduo de mineração 
de uma barragem 
administrada pela 
companhia VALE S.A

MAPEAMENTO DAS ÁREAS ATINGIDAS PELA LAMA DE  REJEITOS – FONTE: G1



Mina do Córrego do 
Feijão































RECURSOS HUMANOS EMPREGADOS DA 
DEFESA CIVIL ESTADUAL E DO CBMERJ

26/01/19 30/01/19
Quantitativo 

Total

DGDEC 09 08 17

CBMERJ 32 32 64

TOTAL 41 40 81



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

PRINCIPAIS OBJETIVOS DA MISSÃO

• 1º EIXO - DAR APOIO LOGÍSTICO AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA QUE AS EQUIPES DO CBMERJ PUDESSEM
CONCENTRAR ESFORÇOS NA MISSÃO DE SALVAMENTO;

• 2º EIXO - OBSERVAR O FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL, NO GABINETE DE CRISE, NO POSTO DE COORDENAÇÃO
AVANÇADO E NA ÁREA QUENTE DO DESASTRE, PARA OBTER CONHECIMENTO
E MELHORAR AS POLÍTICAS E PROTOCOLOS DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL EM
DESASTRES DE ROMPIMENTO/COLAPSO DE BARRAGENS;

• 3º EIXO – APOIAR O SISTEMA DE DEFESA CIVIL NAS AÇÕES DE PRÉ-IMPACTO,
IMPACTO E PÓS-IMPACTO, ATRAVÉS DA MATRIZ DE ATIVIDADE X
RESPONSABILIDADE;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Prevenção - EM JUNHO DE 2018...

• FOI PROTOCOLADO NO DEPARTAMENTO GERAL DE DEFESA CIVIL O 1º PLANO DE
AÇÃO DE EMERGÊNCIA (PAE), DA BARRAGEM DE REJEITO DE MINERAÇÃO, DA
EMPRESA CIMENTO TUPY S.A, NO MUNICÍPIO DE QUATIS/RJ;

• FOI CRIADO UM GRUPO DE TRABALHO COM TÉCNICOS DA DEFESA CIVIL ESTADUAL,
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DA
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO;

• FOI ELABORADO UM CAPÍTIULO E UMA MATRIZ DE ATIVIDADE X RESPONSABILIDADE
SOBRE DESASTRES EM BARRAGENS, PARA O PLANO DE EMERGÊNCIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (PEM-RJ)



EQUIPE DGDEC



ATUAÇÃO – AÇÕES DE LOGÍSTICA

• CONFECÇÃO DAS PLACAS PARA AS EQUIPES 
TERRESTRES;

• INICIALMENTE APENAS AS DO CBMERJ;

• DEPOIS A TODAS AS EQUIPES DO CICC/MG

• MONTAGEM DO PCAV - RJ



Atuação diária do DGDEC



MATERIAL RECEBIDO



ALIMENTAÇÃO

PCAV

• HIDRATAÇÃO:
• DGDEC

• CICC/MG

• REFEIÇÃO
• QUENTINHA DO CICC/MG

• ENLATADOS DGDEC

• RAÇÕES FRIA
• DGDEC

• CICC/MG

PC ASA

• HIDRATAÇÃO, ALMOÇO, RAÇÃO 
FRIA A NOITE E CAFÉ



ACOMODAÇÕES



Alojamento 
Córrego do Feijão

• Alvorada às 5h;

• Café da Manhã de 5h às 6h;

• Pronto para atividade ás 6h;

• Encerramento das atividades às 
19h;

• Toque de Silêncio às 22h.



Mapa de Localização e distância das acomodações



ABASTECIMENTO

• PROGRAMADO NO DBM DE TRÊS RIOS;

• SEGUNDO A ROTA HAVIA COMBUSTÍVEL O 
SUFICIENTE;

• QUANDO VERIFICADO A MUDANÇA DE ROTA, 
HOUVE A NECESSIDADE DA 4ª PARADA PARA 
ABASTECIMENTO DE 10L;

• HAVIA ABSTECIMENTO LIBERADO NA VALE E 
PROGRAMADO NO PC/ASA;

• NA VOLTA HOUVE A NECESSIDADE DE 
ABASTECIMENTO DE QUASE TODAS AS VTRs NO 
DBM DE TRÊS RIOS.



COMUNICAÇÃO

• EQUIPES TERRESTRE E AÉREA:
• RADIO COMUNICADOR CBMMG;

• RADIO COMUNICADOR VALE;

• RADIO COMUNICADOR GBS;

• GRUPO WHATSAPP.

• EQUIPE DGDEC:
• COMUNICAÇÕES PCAv;

• GRUPO WHATSAPP;

• CELULAR.

• POSTO DE COMANDO ASA
• WIFI ABERTA EMBRATEL;

• WIFI CBMMG;

• WHATSAPP;

• CELULAR;

• DADOS MÓVEIS.

• POSTO AVANÇADO IGREJINHA
• WIFI ABERTA EMBRATEL;

• DADOS MÓVEIS;

• CELULAR.



AJUDA HUMANITÁRIA E 
VOLUNTÁRIOS

PREDOMINÂNCIA DE 
VOLUNTÁRIOS DA 
VALE(FUNCIONÁRIOS);

SERVIÇO DE LAVANDERIA 
DE VOLUNTÁRIOS 
BATISTAS;

AMPLO SUPORTE 
LOGÍSTICO PARA AS AÇÕES 
DE RESPOSTA OFERTADO 
PELA EMPRESA VALE;

OFERTA DE DOAÇÕES AOS 
AFETADOS;

OBSERVADO A PRESENÇA, A 
200 METROS DO PCaV, DAS 
SECRETARIAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, 
DEFENSORIA PÚBLICA, 
DEFESA CIVIL, POLÍCIA CIVIL 
NA AJUDA HUMANITÁRIA;

CADASTRO DOS 
DESAPARECIDOS FEITO 
PELA EMPRESA VALE;



LAVANDERIA
SERVIÇO VOLUNTÁRIO(COORDENADO 
POR MEMBROS DA IGREJA BATISTA)



VOLUNTÁRIOS

• CORTE DE CABELO;

• MANICURE;

• PEDICURE;

• MASSAGEM.

ONG S.A.S



CADASTRO DE DOAÇÕES • COORDENADO POR VOLUNTÁRIOS 
(FUNCIONÁRIOS) DA VALE



ESTRUTURA 
DA DC 

ESTADUAL



CONTINUAÇÃO DC ESTADUAL E ASS. SOCIAL





INTEGRAÇÃO DAS EQUIPES DO CBMERJ



ENTROSAMENTO DAS EQUIPES



RELACIONAMENTO COM CBMMG



RELACIONAMENTO COM O COMANDO



CARINHO DOS VOLUNTÁRIOS



O RETORNO



O RETORNO

DIA DE PREPARAÇÃO



COMBOIO DE RETORNO



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Condicionantes legais para a vontade política:

• Já a finalidade da defesa civil, segundo a própria Política 
Nacional de Defesa Civil, consiste na segurança global da 
população.

• Segurança global da população é o:

“conjunto de medidas objetivando garantir o direito à vida, à 
saúde, à segurança públicae à incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, em todas as circunstâncias e, em especial, em 
circunstâncias de desastre. A segurança global da população é 

dever do Estado, direito e responsabilidade da cidadania”. (Castro, 
1997, p. 242. Glossário de Defesa Civil)



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Condicionantes legais para a vontade política:

• Para Meirelles (2001), Serviço Público (lato sensu):

“Serviço público é todo aquele prestado pela Administração ou 
por seus delegados, sob normas e controles estatais, para 

satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade 
ou simples conveniências do Estado”.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Natureza Jurídica das atividades de Proteção e Defesa 
Civil:

• Serviço público propriamente dito (stricto sensu) por ser 
essencial à coletividade;

• uti universi – toda a coletividade se beneficia;

• Própria do Estado por se tratar de atividade de segurança 
pública em circunstâncias de desastres; e

• Serviço administrativo e não empresarial por não visar lucro ou 
poder econômico do estado, nem da coletividade.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

• Natureza do Vínculo dos Agentes de Defesa Civil com a 
Administração Pública:

Agentes Políticos

Servidores Estatais

Agentes Particulares

Agentes Públicos:



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

Com um total de 16 atribuições por lei, são elas:

I - executar a PNPDEC em âmbito local;

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em 
articulação com a União e os Estados;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

• III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no 
planejamento municipal;
• PLANO DIRETOR – A lei 12.608/12 alterou diversos itens do Estatuto 

da Cidade, incluindo parâmetros para inclusão das ações de proteção 
e defesa civil;

• PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCOS – PMRR tem como 
objetivo melhorar as condições de habitabilidade de assentamentos 
humanos precários, reduzir riscos mediante sua urbanização e 
regularização fundiária, integrando-os ao tecido urbano da cidade.

• CARTAS GEOTÉCNICAS - estabelece diretrizes para que os novos 
loteamentos sejam construídos de forma equilibrada com as 
condições de suporte do meio físico, definindo as áreas que não 
devem ser ocupadas, as áreas em que a ocupação deve seguir 
cuidados especiais e as áreas sem restrição à ocupação urbana. Ela 
busca evitar que se aprovem lotes em áreas potencialmente sujeitas a 
desastres.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

• III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no 
planejamento municipal;
• MEDIDAS ESTRUTURAIS PARA MITIGAÇÃO DE RISCOS:

• Contenção de encostas ou taludes;

• Drenagem;

• Bacias de detenção e retenção;

• Proteção superficial.

• MAPAS DE AMEAÇÃO MÚLTIPLAS

• MODELOS DIGITAIS DE ELEVAÇÃO – é uma representação 
matemática computacional da distribuição de um fenômeno 
espacial que ocorre dentro de uma região da superfície 
terrestre.



AMEAÇAS NATURAIS PREVALENTES

✓ 21,6% DESLIZAMENTOS

✓ 20% INUNDAÇÕES

✓ 16% ALAGAMENTOS

✓ 10,8% ENXURRADAS

✓ 5,9% ESTIAGEM

AMEAÇAS TECNOLÓGICAS 

PREVALENTES

✓ 27,7% ACIDENTES NO TRANSPORTE 

DE PRODUTOS PERIGOSOS

✓ 17,6% ACIDENTES RODOVIÁRIOS 

DIVERSOS

✓ 9,1% COLAPSO DE EDIFICAÇÕES

✓ 8,9% LIBERAÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS NO SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL

✓ 7,8% INCÊNDIO EM AGLOMERADOS 

RESIDENCIAIS

Mapa de Ameaças Múltiplas



Mapa de susceptibilidade

de Incêndios Florestais



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

IV - identificar e mapear as áreas de risco de 
desastres;

• Levantamento de dados históricos de 
recorrência de desastres;

• Reconhecimento histórico de ameaças;

• Reconhecimento de vulnerabilidades físicas;

• Reconhecimento de vulnerabilidades sociais;

• Reconhecimento de capacidades;

• Representação gráfica.

• Setorização de riscos geológicos do 
CPRM



Dados de Apoio 
as Operações de 
Socorro gerados 

em campo.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre 
e vedar novas ocupações nessas áreas;

• Estabelecimento na Lei de Zoneamento e Uso do Solo das áreas 
caracterizadas como de uso especial a risco de desastre e sua 
proibição de ocupação para haver poder legal para fiscalização.

VI - declarar situação de emergência e estado de 
calamidade pública;
• Decisão exclusiva do Coordenador Municipal de Proteção e 

Defesa Civil e sancionada pelo chefe do executivo, ambos terão 
responsabilidade legal pela decisão;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e 
promover, quando for o caso, a 
intervenção preventiva e a evacuação da 
população das áreas de alto risco ou das 
edificações vulneráveis;
• Mais uma vez a necessidade técnica 

específica da formação do agente de 
defesa civil;

• Interdição preventiva, nesta atribuição 
vamos ter a legalidade das ações de 
vistoria das COMPDEC;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da 
COMPDEC 

conforme artº 8 da 
Lei 12.608

VIII - organizar e 
administrar 

abrigos provisórios 
para assistência à 

população em 
situação de 

desastre, em 
condições 

adequadas de 
higiene e 

segurança;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

IX - manter a população informada sobre 
áreas de risco e ocorrência de eventos 
extremos, bem como sobre protocolos de 
prevenção e alerta e sobre as ações 
emergenciais em circunstâncias de 
desastres;

• Sistemas de Monitoramento;

• CENAD, CEMADEN, CEMADEN-RJ, INMET, 
CPTEC, CMO-NIT, COR-RIO, ANA, 
Observatório das chuvas, SIMEPAR e etc.;

• Sistemas de Alerta;

• Sistemas de Alarme;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

X - mobilizar e capacitar os radioamadores 
para atuação na ocorrência de desastre;

• Atuação com a LABRE-RJ e RENER.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil;

• PLACON – Planos de Contingência;

• Simulados Operacionais ou de Mesa;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Plano de Contingência

Em princípio, o plano de contingência deve ser elaborado com grande 
antecipação, para atingir a finalidade de:

facilitar as atividades de preparação para 
emergências e desastres;

otimizar as atividades de resposta aos 
desastres.

Plano de contingência é o planejamento tático que é elaborado a partir de uma 
determinada hipótese de desastre.

Denomina-se de contingência a uma situação de incerteza, quanto a um 
determinado evento, fenômeno ou acidente, que pode se concretizar ou não, 

durante um período de tempo determinado.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Desenvolvimento do Plano de Contingência



III WORKSHOP DA REGIONAL METROPOLITANA COM GESTORES MUNICIPAIS DE DEFESA CIVIL

Matriz de Atividade x 
Responsabilidade
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Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos 
em situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas 
por desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 
desastres e as atividades de proteção civil no Município;

• Alimentação das informações de desastre nas plataformas 
governamentais S2ID e PRODEC



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 8 da Lei 12.608

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não 
governamentais e associações de classe e comunitárias nas ações 
do SINPDEC e promover o treinamento de associações de 
voluntários para atuação conjunta com as comunidades apoiadas; 

• Espaços Comunitários;

• NUPDECs;

• Organizações Comunitárias;

• Audiências e consultas públicas;

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas 
por desastres.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Competências da COMPDEC 
conforme artº 9 da Lei 12.608

Art. 9o Compete à União, aos Estados e aos Municípios:

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, 
destinada ao desenvolvimento da consciência nacional acerca dos 
riscos de desastre no País;

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou 
minimizar a ocorrência de desastres;

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a 
reestruturação econômica das áreas atingidas por desastres;

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra 
desastres em escolas e hospitais situados em áreas de risco;

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de 
proteção e defesa civil; e

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de 
informações e monitoramento de desastres.
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Atividades que NÃO competem as COMPDECs

• Ações de Busca, Resgate e Salvamento por ser 
competência do CBMERJ segundo a CF.
• Acidentes rodoviários;
• Incêndios Florestais;
• Salvamento Marítimo; 

• Ações de Captura de Animais e de Insetos Úteis, bem 
como extermínio de Insetos e outras pragas;

• Ações de Supressão de Vegetais
• Corte de árvore e poda de árvores;

• Ações Assistenciais de doações de bens e materiais;

• Alvará de funcionamento e Nada Opor de festas;

• Ações de socorro a população por emergência médica de 
qualquer natureza.



AÇÕES NO EIXO GESTÃO AOS DESASTRES



Produtos para os

municípios disponibilizados

pelo Estado através dos 

REDECs
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Gerenciamento de informações sobre agências e recursos de relevância em desastres.
Sistema de Gerenciamento de 

Recursos – SIGRE



ÀGORA



PRODEC



Cartão de Pagamento de Defesa Civil: Forma exclusiva para
pagamento de despesas com ações de resposta promovidos por
governos municipais e estaduais com recursos transferidos pela
União.

Meta: 92 municípios do ERJ.

Novidade: Encontros regionais.

Encontro CPDC - Região Norte – 18/05/17 

Cartão de Defesa Civil



Estimular a participação e dar suporte aos municípos, com os produtos
oferecidos pela SEDEC-RJ, para o reconhecimento internacional pelas Nações
Unidas como Cidades Resilientes.
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META para 2017

100% dos municípios do ERJ participando 

da campanha Cidades Resilientes

METAS para 2018

100% dos municípios do ERJ concorrendo 

ao título de CIDADE MODELO

Estado do Rio de Janeiro concorrendo ao 

título de ESTADO MODELO

Projeto Estado Resiliente



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

CAPACITAÇÃO: 
PRODEC 
SIGRE
ÀGORA



Relatório de 
Diagnóstico 
das 
COMDECs



AÇÕES NO EIXO RECUPERAÇÃO



APOIO TÉCNICO



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

APOIO TÉCNICO PARA A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

APOIO TÉCNICO PARA USO DOS ESTÁGIOS 
OPERACIONAIS DE ACIONAMENTO



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

APOIO TÉCNICO PARA A ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
DE DANOS E PREJUÍZOS PÓS DESASTRE E 
PREENCHIMENTO DO FIDE NO S2ID



AÇÕES NO EIXO PREVENÇÃO



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Etapas de Formalização

1. Elaborar um Projeto de Lei de Criação da COMPDEC;
2. Encaminhar o Projeto de Lei a Câmara Municipal (Mensagem);
3. Elaborar o Decreto que regulamenta a Lei;
4. Criar a Portaria de Nomeação dos Membros da COMPDEC;
5. Criar a Portaria de Nomeação dos Membros do Conselho 

Municipal de Defesa Civil;
6. Criar o Plano de Trabalho e Governo;
7. Criar os Planos Plurianuais (PPA) com os Programas, Projetos e 

Ações; 
8. Publicar os atos legais na imprensa oficial ou nos jornais do 

município.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Etapas de Formalização

ESDEC 2017

Elaborar Projeto de Lei

Mensagem a Câmara 
Municipal

Aprovação da Lei nas 
comissões

Aprovação da Lei na 
Plenária

Sancionamento da Lei 
pelo Prefeito

Elaborar Decreto 
Regulamentando

Portaria Nomeando 
membros da 
Coordenadoria

Portaria Nomeando 
membros do Conselho

Publicação em diário 
Oficial Municipal



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Etapas de Formalização

• Elaborar o Decreto que regulamenta a Lei e deve conter:
• As atividades da COMDEC;

• As atividades da estrutura organizacional;

• As Competências de cada membro da estrutura;

• A constituição e competências do Conselho Municipal;

• A constituição e atividades do Fundo Municipal;

• Outras competências e atividades que achar pertinente. 
(Programas como Defesa Civil na Escola)



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Etapas de Formalização

• Criar a Portaria de Nomeação dos Membros da COMPDEC:

• Nomear nominalmente cada agente com seu devido cargo;

• Data que passará a vigorar; e

• Geralmente feito pela Secretaria de Administração.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Etapas de Formalização

• Criar a Portaria de Nomeação dos Membros do Conselho 
Municipal:

• Nomear nominalmente cada membro do Conselho 
especificando a sua representação;

• Data que passará a vigorar e prazo para término; e

• Geralmente feito pelo Gabinete do Prefeito.



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Plano de Trabalho e Governo e o Plano 
Plurianual (PPA):

• Geralmente feito antes, durante a campanha e apresentado 
para o Candidato;

• Define as metas a serem alcançadas durante o mandato;

• De natureza política, porém não politizada;



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Plano de Trabalho e Governo e o Plano 
Plurianual (PPA):

• Vai descrever os objetivos a serem alcançados, metas, prazos, 
programas, projetos e ações.

Programa Permanente de Preparação a Desastre

Projeto: 
Defesa Civil nas 

Escolas

Prazo:
2 anos

Meta: Capacitar 
20% da Rede 

Municipal de Ensino



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Plano de Trabalho e Governo e o Plano 
Plurianual (PPA):

CADASTRAMENTO DAS AÇÕES PARA O PPA 2014 / 2017 (TANGUÁ. NOVOS TEMPOS, NOVOS RUMOS).

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES

ÓRGÃO: COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

ORÇAMENTO PREVISTO:
2014 2015 2016 2017 Total

NOME DA AÇÃO: GESTÃO PERMANENTE DE REDUÇÃO DE RISCOS DE DESASTRES

PROGRAMA DE TRABALHO: SITUAÇÃO:

OBJETIVO: 
Promover a prevenção de desastres com foco em áreas mais suscentíveis a inundações, enxurradsa e deslizamentos, por meio 
de instrumentos de planejamento urbano e ambiental, monitoramento da ocupação urbana e implantação de intervenções 
estruturais e emergenciais

TIPO: PRODUTO:

Elementos de Despesa Fonte 2014 2015 2016 2017 Total

3.3.90.30.30.00.00 0102 20.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 95.000,00 

3.3.90.32.32.00.00 0102 20.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 95.000,00 

3.3.90.39.39.00.00 0102 15.000,00 20.000,00 30.000,00 32.000,00 97.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 0102 12.000,00 15.000,00 17.000,00 20.000,00 64.000,00 

4.4.90.52.52.00.00 0102 17.000,00 20.000,00 23.000,00 25.000,00 85.000,00 



REALIZAÇÃO DE WORKSHOPs



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

DATA: Quinta-feira, 17 de outubro de 2019
Horário: 13:00 hs às 17:00 hs
Local: Auditório do novo prédio da Prefeitura Municipal de Rio Bonito;
BR-101, KM266. Pça Cruzeiro – Rio Bonito/RJ



Encontros
Técnicos
Regionais



PARTICIPAÇÃO EM 
REUNIÕES



PARTICIPAÇÃO EM 
EVENTOS



AÇÕES NO EIXO PREPARAÇÃO



VISITAS TÉCNICAS AOS MUNICÍPIOS



VISITAS TÉCNICAS A EMPRESAS DE 
GRANDE PORTE



ENTREGA 
DE 

MATERIAL 
DE APOIO
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SISTEMA GRATUITO DE ENVIO 
DE MENSAGENS ATRAVÉS DE 

SMS

PROTOCOLO DE AÇÕES 

COORDENADAS DE RESPOSTA A 

MOVIMENTOS DE MASSA

SISTEMA DE ALERTA E 
ALARME POR SIRENES

DIFUSÃO DE INFORMES CLIMATOLÓGICOS DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS NO SITE

CEMADEN-RJ









SIMULADO DE MESA



Simulado de Mesa Conjunto

Niterói, São Gonçalo e REDEC Metropolitana



Simulado de Mesa da 
Baixada Fluminense



Operação Simulada – Defesa Civil de São Gonçalo



Exercício de 
treinamento para ações 

de respostas a 
desastres multi

agências
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ECADEC 2017



ECADEC 2017



Si
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u
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d
o
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Simulado de 
Desocupação Escolar



SIMULADO DE DESOCUPAÇÃO DE COMUNIDADES VULNERÁVEIS



AÇÕES DE RESPOSTA AOS DESASTRES
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Evolução Cronológica dos Desastres

Pré-impacto
Corresponde ao intervalo de tempo que
medeia entre o prenúncio da ocorrência de
um fenômeno ou evento adverso definido e o
desencadeamento de um desastre.

Impacto

Também guarda relações com as
características intrínsecas dos desastres e
corresponde ao intervalo de tempo, durante
o qual o evento adverso manifesta-se em
toda a sua plenitude.

Atenuação ou 
limitação de 
Danos

Fase de limitação de danos, ou ainda, como
fase de rescaldo, corresponde à situação
imediata a do impacto quando os efeitos
físicos, químicos e biológicos, dos fenômenos
ou eventos adversos, iniciam o processo de
atenuação.

Nesta fase, podem ocorrer focos de
recrudescimento do desastre primário e
desastres secundários ao desastre inicial.



Divididas 
em:

Controle de sinistros e 
Socorro às 
populações em risco;

Assistência às 
populações afetadas;

Reabilitação dos 
cenários dos 
desastres.



Controle de 
sinistros e 
Socorro às 
populações 

em risco:

• isolamento das áreas de 
riscos ou áreas críticas;

• evacuação das populações 
em risco;

• combate direto aos sinistros;

• controle de trânsito;

• segurança da área sinistrada.

Ações de 
Combate 

aos 
Sinistros

• busca e salvamento;

• primeiros-socorros;

• atendimento pré-hospitalar;

• atendimento médico-
cirúrgico de urgência.

As ações de 
socorro às 

populações 
afetadas ou 

em 
situação de 

risco 
iminente



Assistência às populações 
afetadas por Desastres

Atividades logísticas no 
gerenciamento dos 

desastres

•suprimento de água potável;

•provisão de alimentos;

•suprimento de material de estacionamento, 
como barracas, redes de dormir, colchonetes, 
roupas-de-cama, travesseiros e utensílios de 
copa e cozinha;

•suprimento de roupas, agasalhos e calçados;

•suprimento de material de limpeza e de 
higienização;

•prestação de serviços gerais, como 
lavanderia, banho e apoio à preparação e  à 
conservação de alimentos;

•administração geral de acampamentos e 
abrigos provisórios;

•apoio logístico às equipes técnicas 
empenhadas nas operações, especialmente 
com material de engenharia, como pás 
carregadoras, valetadoras e geradores, 
material de saúde e de transporte, além de 
atividades de manutenção de equipamentos e 
de suprimento de combustíveis, óleos e 
lubrificantes.

Atividades de assistência e 
de promoção social

•triagem socioeconômica e 
cadastramento das famílias afetadas;

•entrevistas com as famílias e pessoas 
assistidas;

•ações com o objetivo de reforçar os laços 
de coesão familiar e as relações de 
vizinhança;

•fortalecimento da cidadania responsável 
e participativa;

•atividades de comunicação social com o 
público interno e com as famílias 
afetadas;

•atividades de comunicação com a mídia;

•ações de mobilização das comunidades;

•liderança de mutirões de reabilitação e 
de reconstrução;

•disciplinação das relações pessoais dos 
desabrigados e preservação de 
comportamentos éticos e morais

Atividades de Promoção, 
de Proteção e de 

Recuperação da Saúde

•saneamento básico de caráter 
emergencial;

•ações integradas de saúde e assistência 
médica primária;

•vigilância epidemiológica;

•vigilância sanitária;

•educação para a saúde;

•proteção da saúde mental;

•higiene das habitações, higiene pessoal e 
asseio corporal;

•higiene da alimentação;

•proteção de grupos populacionais 
vulneráveis;

•prevenção e tratamento das intoxicações 
exógenas;

•transferência de hospitalização, 
referenciação e contra-referenciação;

•atividades de saúde pública nos 
acampamentos e abrigos provisórios





PRODEC

• No PRODEC existe uma função para modificar os 
estágios de alerta nos 5 níveis.
• Vigilância;
• Observação;
• Atenção;
• Alerta; e
• Alerta Máximo.

• Com a ferramenta a COMDEC pode utilizar essa função 
para informar os usuários em nível estadual e os 
integrantes da Rede Salvar, pois receberam o alerta por 
email cadastrado ou poderam visualizar na página da 
Rede do munípio.

• http://www.prodec.defesacivil.rj.gov.br/

http://www.prodec.defesacivil.rj.gov.br/


SITES PARA 
MONITORAMENTO

http://www.cemaden.
gov.br/mapainterativo/



SITES PARA MONITORAMENTO
http://alertadecheias.inea.rj.gov.br/alertadecheias/radar.html



SITES PARA 
MONITORAMENTO

http://alertario.rio.rj.g
ov.br/radar-
meteorologico-do-
sumare/imgens-
recentes/



APOIO OPERACIONAL



ACOMPANHAR A ENTREGA DE 
AJUDA HUMANITÁRIA AS COMDECs



GABINETE DE GESTÃO DE CRISE



Gabinete de Gestão de Crise

É o local onde se garante a viabilidade operacional, reunindo o 
conjunto de instituições vocacionadas a resposta de um 
desastre, promovendo ações conjuntas e sistêmicas de 
resposta, recuperação e reconstrução.

No local devem estar à disposição meios de comunicação 
(televisão, telefone, internet, rádio e fax) e reunidas pessoas-
chave que tomarão as decisões necessárias. Mantê-las no 
mesmo espaço reduz a demora na retransmissão de 
informações e agiliza o processo decisório.



Gabinete 
de Gestão 

de Crise

• As comunicações dos GGC devem ser 
divididas em duas formas:

• Internas:
Para os atores envolvidos na 
situação de crise.

• Externas:
Para a população e mídia.



Comunicação Interna

As comunicações internas devem ser rápidas, 
simples, precisas e oficiais.

Criar um “boletim” é 
indispensável, que terá 
duas categorias:

• Ordinário (envio 
freqüente e 
sistematizado); e

• Extraordinário (quando 
algo anormal 
acontecer);

Cada boletim deve ser 
numerado e escrito 

em uma 1 página 
(atitude que evita 

erros em transmissão 
ou quebra de textos);

A comunicação deve ser dividida 
em blocos:

•Fatos/problemas que 
ocorreram;

•Data/hora da coleta de 
dados;

•O que já foi feito e 
resultados;

•Projeções;

•Sugestão de próximos passos;

•Responsável pela informação.



EXEMPLO DE COMUNICAÇÃO INTERNA
USADA PELA SEDEC



COMUNICAÇÃO EXTERNA

A comunicação externa deve ficar centralizada em uma única pessoa, que 
participará do GGC, deve ser treinada em relacionamento com a imprensa e, 
de preferência, ter a imagem identificada com a do órgão de 
Resposta/governo que estiver passando pelo momento de crise. Dessa 
forma, evitam-se contradições e consolida-se a coerência na mensagem, no 
tom e na abordagem.

Em entrevistas, o porta-voz do GGC deve priorizar frases curtas, que facilitem 
compreensão e repetição pela imprensa. Se não houver novidades e a 
pressão por novas informações aumentar, o porta-voz pode se valer de uma 
técnica: repetir cronologicamente o que aconteceu, falar o que está sendo 
feito e falar estatísticas atualizadas.



COMUNICAÇÃO EXTERNA

A comunicação deve ser sempre sóbria e tranquila. Deve-se ter muito 
cuidado para não gerar trocadilhos infelizes – exemplo: num terremoto, 
dizer que “a situação está agitada” e com entrevistas “em off”.

Dependendo da abrangência da crise, os canais de comunicação devem 
ser adaptados para facilitar o acesso à informação e contato com afetados 
e parentes dos afetados.

Linhas exclusivas de telefone gratuitas devem ser ativadas, com scripts 
simples e diretos.



COMUNICAÇÃO EXTERNA

À medida em que novas perguntas forem chegando, pode-se 
montar um FAQ (perguntas mais frequentes) e disponibilizá-lo 
no site da organização de resposta responsável pela ocorrência. 

Mensagens internas não devem ser divulgadas externamente: o 
estilo racional e direto desses comunicados pode, aos olhos de 
terceiros, parecer descaso ou falta de compaixão.

Por motivos óbvios, deve ser cancelado qualquer evento social, 
promocional ou publicitário que envolva a organização ou seus 
representantes.



GGC BRUMADINHO –
FACULDADE ASA
• CENTRO INTEGRADO COM DIVERSAS AGÊNCIAS MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS E FEDERAIS:
• DEFESA CIVIL MUNICIPAL DE BRUMADINHO;
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
• SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA;
• GUARDA MUNICIPAL DE BRUMADINHO;
• DEFESA CIVIL ESTADUAL DE MG;
• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MG;
• POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MG;
• POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MG;
• INSTITUTO ESTADUAL DE AMBIENTE DE MG;
• SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
• DEFESA CIVIL NACIONAL;
• IBAMA;
• POLÍCIA FEDERAL;
• VALE DO RIO DOCE;
• CRUZ VERMELHA;
• SEDEC – Oficial de Ligação;
• CBMERJ – Comandante das Operações Destacada;
• CBMESP;
• VOLUNTÁRIOS.



O papel da mídia na Gestão de Crises

Os Meios de Comunicação prestam relevantes serviços para a sociedade, uma vez que 
configuram os canais privilegiados para que os gestores da crise se comuniquem com o 
público em ocasiões de perigo iminente. 

O alcance dos jornais, da televisão e do rádio permite que as mensagens cheguem com a 
frequência necessária até as pessoas que, de outro modo, se encontrariam totalmente 
inacessíveis durante uma situação de emergência.
Guion, Scammon e Borders (2007) julgam que o papel da mídia durante as etapas de 
preparação e resposta a uma catástrofe seja o de disseminar a informação sobre a 
proximidade do evento, preparar as ações de retirada das pessoas da zona assolada e 
fomentar os esforços de recuperação. Não obstante, advertem que não existe um acordo geral sobre o emprego e o controle dos 
meios tradicionais no processo de Comunicação durante os desastres. Embora se possa 
argumentar que tais suportes sejam os mais importantes veículos para a distribuição de 
informações sobre determinados riscos e perigos para as pessoas, utilizam-se 
extensivamente diferentes ferramentas de comunicação durante as diversas fases de uma 
tragédia.



O papel da mídia na 
Gestão de Crises

Além disso, um expressivo contingente de dados circula pela mídia – especialmente nas transmissões ao 
vivo do rádio e da televisão – a partir de diferentes fontes e origens, sem que os gestores da crise exerçam 
qualquer controle sobre a pauta informativa. 

Tal realidade intervém tanto na quantidade quanto na qualidade da mensagem que chega ao público, 
moldando as percepções, as convicções, as atitudes e influenciando no comportamento da população.

Por esse motivo, Guion, Scammon e Borders (2007) apontam sérias dificuldades para que o poder público 
logre comunicar-se eficazmente com as pessoas ante a proximidade de um desastre. 

O principal desafio é a elaboração de mensagens concisas e consistentes, para que produzam reações 
imediatas ante a compreensão da gravidade dos riscos e das medidas necessárias para fazer frente a tais 
situações. 

Assim, torna-se imprescindível que o departamento de comunicação divulgue informações com 
frequência e coordene as diferentes fontes no âmbito do governo. O modo como a mídia se envolve 
nessas ações influencia de maneira determinante a percepção do risco e o tempo de resposta ao plano de 
contingência.



POSTO DE COMANDO AVANÇADO



ESTRUTURA  
PARA APOIO 
LOGÍSTICO 
DAS 
OPERAÇÕES

DESCOMPRESSÃO

ALIMENTAÇÃO

HIDRATAÇÃO

MATERIAL EPI

MATERIAL OPERACIONAL

CONTROLE OPERACIONAL

ÁREA DE CONVÍVIO

HIGIENE E BANHEIROS

ACOMODAÇÕES

ÁREA PARA ASSITÊNCIA SOCIAL

POSTO MÉDICO

ACAUTELAMENTO DE MATERIAIS









CENTRO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
DESASTRES - CEstAD



Montagem de Base de 
Apoio Logístico e Posto 
de Comando Avançado

Operação Boa Esperança



Dados de Apoio 
as Operações de 
Socorro gerados 

em campo.



Gestão de Recursos Humanos 
Empregados no Evento



Informação das 
Vítimas no Socorro



Centro Estadual de Administração de 
Desastres- CESTAD



Centro Integrado de Comando e 
Controle - ERJ



Operação Muzema



20032019









Base de Apoio Logístico



Suporte as Operações
e a Promoção Social



Ações de apoio 
Logístico as guarnições 
de socorro e vistorias 
no entorno do local 

durante e após o 
evento.





COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Rede SALVAR
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COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

“Uma meta sem um plano é só um desejo.”

Autor desconhecido.

“A maioria das pessoas não planeja fracassar, fracassa por 
não planejar.”

John L. Beckley



COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Tenente Coronel BM QOC/99
Alexander Anthony Barrera

Currículo Lattes: 
https://tinyurl.com/y73wrgy9

E-mail:  anthonybm@gmail.com

metropolitanaredec@gmail.com

Facebook e Instagram: @anthonybombeiro
Whatsapp: (21) 98404-2180 / 98596-9759

“Não dá mais para nos iludir, 
cobrindo as feridas da Terra 
com esparadrapos. Ou 
mudamos de curso, 
preservando as condições de 
vitalidade da Terra ou o 
abismo já nos espera.”

Leonardo Boff

preserve.rio.br/2020/01/15/ativi
dades-redecs/
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